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Pelo menos 1 beneficiário 
de cada um dos 3 Estados-

membros do Sudoe

Parceira

Aberto a partir de 
08-06-2026

Exclusivamente 
no eSudoe

Quarta convocatória
https://interreg-sudoe.eu/pt-pt/4a-convocatoria/

CoopSudoe

de 04·05·2026
 até 30·09·2026

Convocatória
numa fase

Cofinanciamento
FEDER até 75 %

OE 2.4 INCENDIOS 

5,77 M€

OE 4.5 ENVELHECIMENTO

3 M€
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 Com o objetivo de garantir a qualidade e o impacto dos 

projetos estruturantes, apenas será programado um 

projeto por objetivo específico. 

 Estima-se que os projetos possam iniciar as suas 

atividades a 1 de janeiro de 2027 e que terminem, o 

mais tardar, a 31 de outubro de 2029.

Orçamento e calendário

Orçamento Ajuda FEDER 
disponível

8.768.940,70 €



Como devo apresentar o meu projeto?

 Todo o processo realiza-se exclusivamente através 

da eSudoe 2127.

 O formulário é preenchido e enviado via 

eSudoe2127

 3 Webinários “uso do 

eSudoe” organizados:

- 9/09: ES 

- 8/09: FR

- 8/09: PT

 Guias e tutoriais 

estarão disponíveis 

aquando da abertura 

da eSudoe



 A eSudoe2127 estará aberta para preencher a 
proposta a partir de 8 de junho de 2026

 A candidatura deve ser enviada via eSudoe2127 antes 
das 12:00:00 horas (meio-dia, UTC +2, hora de 
Santander/Espanha peninsular) de 30 de setembro 
de 2026.

 As traduções devem ser enviadas via eSudoe2127 
antes das 12:00:00 horas (meio-dia, UTC +2, hora de 
Santander/Espanha peninsular) de 07 de outubro de 
2026.

A plataforma eSudoe2127 não permitirá o envio de 

candidaturas nem das suas traduções após os prazos 

mencionados.

Projeto declarado não admissível



Os beneficiários devem ter 
personalidade jurídica

Os beneficiários potenciais

Organismos públicos

Organismos de direito público
Diretiva 2014/24/UE
Necessidade de interesse geral | personalidade jurídica | financiamento ou controlo 
público

Entidades privadas com fins lucrativos e/ou empresas
Não podem ser beneficiário principal de uma candidatura de projeto

I

II

III

IV

Entidades privadas sem fins lucrativos



Composição da parceira

 Um beneficiário principal, que recebe cofinanciamento para 

assumir a gestão do projeto, atua em nome dos demais 

beneficiários

 Os beneficiários participantes, que recebem cofinanciamento 

para a execução das atividades previstas no âmbito do projeto

 Participação recomendada de sócios de Andorra (sem 

financiamento FEDER)

 Parceiros associados que não recebem ajuda FEDER



Entidades localizadas fora do Sudoe

Entidade localizada fora da área de cooperação Sudoe 

mas que depende de um dos 3 Estados membros do 

programa (outras regiões metropolitanas de França): 

Entidade localizada fora da área de cooperação Sudoe 

e dependente de outro Estado membro da União 

Europeia distinto dos 3 Estados-membros do 

Programa: 

 Podem ser beneficiários do projeto e receber cofinanciamento do FEDER

 Podem participar em todas as atividades do projeto se os benefícios da sua 

participação tiverem um impacto na área de Sudoe elegível

 Não podem ser beneficiários principais do projeto

Os beneficiários devem 
estar localizados na 

área elegível Sudoe e…



Composição da parceira - obrigações

Pelo menos 1 beneficiário de cada um dos 3 

Estados membros do Sudoe

Em caso de incumprimento: projeto 

declarado inelegível

Ponto 8.3 do texto da convocatória

As entidades obrigatórias devem estar 

presentes como beneficiários (que recebem 

FEDER) no consórcio



Perguntas
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